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LEI Nº 2.710, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Altera a Lei Municipal nº 2.685, de 02 de 

junho de 2021 que estabelece diretrizes gerais 

para a elaboração do orçamento do 

município para o exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 2.685, de 02 de junho de 2021, passa a vigorar 

acrescida dos arts. 53-A e 53-B com a seguinte redação: 

 

“Art. 53-A. Nos termos do art. 2º desta Lei, as metas e prioridades 

para o exercício financeiro de 2022, também correspondem às ações 

decorrentes de emendas parlamentares. 

Art. 53-B. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da 

programação incluída por emendas individuais em lei orçamentária, 

de forma equitativa, em montante correspondente a 1,0% (um por 

cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. 

§1º Considera-se equitativa, a execução das programações de 

caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal as 
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emendas apresentadas, independente da autoria. 

§2º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 

aprovadas no limite de 1,0% (um por cento) da receita corrente 

líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, 

sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e 

serviços públicos de saúde. 

§3º As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo 

não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de 

ordem técnica, devendo ser adotadas as seguintes medidas: 

I- no tempo previsto na Lei Orgânica Municipal para o veto do 

Prefeito à lei, junto aos vetos parciais, se for o caso, o Poder 

Executivo enviará ao Poder Legislativo, as justificativas dos 

impedimentos de ordem técnica;  

II- até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, 

o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento 

da programação cujo impedimento seja insuperável;   

III- até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 

Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da 

programação cujo impedimento seja insuperável; 

IV- se até 30 dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 

Legislativo não deliberar sobre o projeto, ficará caracterizado 

impedimento de ordem legal à execução da despesa. 

§4º Após o prazo previsto no inciso IV do §3º deste artigo, as 

programações orçamentárias previstas no caput não serão 

consideradas de execução obrigatória nos casos dos impedimentos 
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justificados na notificação prevista no inciso I do §3º deste artigo.  

§5º Impedimento de ordem técnica pode ser entendido como 

elementos que obstem o curso regular da realização da despesa 

referente à emenda individual de execução obrigatória, sendo 

exemplos: 

I- incompatibilidade do objeto indicado com a finalidade da ação 

orçamentária; 

II- incompatibilidade do objeto indicado com o programa do órgão 

executor.  

§6º As emendas de execução obrigatória a que se refere este artigo, 

serão identificadas em nível de projeto/atividade.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 14 de setembro de 2021.  

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 8 de dezembro de 2021. 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Certifico que a Lei nº 2.710, de 

8/12/2021, foi publicada na data de 

8/12/2021, no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Noves, nos termos 

da Lei nº 2.433/2015. 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


